
REQUERIMENTO Nº               DE 2022
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  seja  criada

Subcomissão  Especial,  no  âmbito

desta  Comissão  de  Fiscalização

Financeira  e  Controle  (CFFC),  para

debater  e  sugerir  soluções  para  as

inúmeras obras paralisadas pelo país.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 29, inciso II do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (RICD), requeiro a V. Exa. a criação de Subcomissão Especial,

no âmbito desta Comissão, para debater e sugerir soluções para as inúmeras

obras paralisadas pelo país.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil  é o quinto país em extensão territorial  do mundo, atrás

apenas de Estados Unidos,  China,  Canadá e Rússia.  Essa grande extensão

acaba por dificultar que o Estado atenda a todas as demandas da sociedade, o

que gera transtornos e insatisfação aos cidadãos.

Um dos pontos que mais impactam a vida do cidadão são as obras

paradas. Obras que têm seu planejamento ou execução iniciados e, no entanto,

demoram  ou  não  são  concluídas,  algumas,  inclusive,  sendo  perdidas  ou

condenadas. 
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Recentemente,  a  Confederação  Nacional  dos  Municípios  (CNM)

apresentou  um  levantamento1 em  que  se  constatou  a  existência  de

aproximadamente 6.932 (seis mil, novecentas e trinta e duas) obras paralisadas

no  Brasil.  A  maioria  dessas  obras  está  concentrada  nas  regiões  norte  e

nordeste, em municípios de menor população. Outro ponto destacado no estudo

é que “as principais obras são oriundas de projetos habitacionais; pavimentação

asfáltica; construção de estradas vicinais; construção de orlas; construção de

escolas e creches; obras em esgoto; água; melhorias sanitárias domiciliares e

saneamento rural, além das obras em escolas e creches, Unidades Básicas de

Saúde e Unidades de Pronto Atendimento”.

A paralisação de obras só causa transtornos aos cidadãos e,  a

todos, não apenas traz prejuízos financeiros, como também sociais. Segundo o

estudo, um deles é a empregabilidade local, afinal, com a paralisação das obras,

milhares de postos de empregos fechados,  o  que traz prejuízos à economia

local.

São serviços que deixam de ser oferecidos à população que deles

necessitam, são escolas e creches que poderiam estar cheias de crianças e não

estão,  são unidades  de saúde  que poderiam estar  prestando atendimento  à

população carente de serviços de saúde e estão fechadas. São boas práticas de

saneamento básico que poderiam existir e que por suas obras não terem sido

finalizadas deixam a população a mercê de doenças evitáveis. 

São  estradas  em  situações  precárias  e  que  poderiam  estar

pavimentadas, movimentando a economia e diminuindo os custos de frete e,

portanto,  os  preços  dos  produtos  em  geral.  São  casas  de  programas

habitacionais que poderiam ter sido entregues, mas cuja população que seria

atendida continua a subjugada a desabamentos, desastres naturais e situações

de violência urbana. 

Nesse sentido, rogo aos pares dessa Comissão que aprovem este

requerimento de criação da Subcomissão Especial, bem como que os doutos

1CONFEDERAÇÃO  NACIONAL  DOS  MUNICÍPIOS  -  CNM.  Obras  paradas.  Disponível  em
https://www.cnm.org.br/cms/biblioteca/Obras%20Paradas.pdf Acessado em 27/4/2022
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membros  indiquem,  o  quanto  antes,  as  obras  na  quais  há  interesse  em

aprofundar o estudo e fiscalização, a fim de mitigar sua paralização. 

Sala da Comissão,           de                               de 2022.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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